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Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão

DECRETO No 210. dotodo de 03 de novembro de 2025.

PODER TEGISTATIVO

Considerondo o requerimento odministrotivo no

116712025, formulodo pelo Sro. Zenildo Lovonhole de
Souzo, protocolizodo nesto Coso de Leis, otrovés do
Sistemo Eletrônico sob o n" 246312025.

A MESA DIRETORA do Cômoro Municipol de Sôo
Moteus, Estodo do Espírito Sonto, no uso de suos

otribuições e prerrogotivos legois,

Art. lo. Fico exonerodo o Sro. ZENILDA LAVANHOLE DE

SOUZA, portodoro do RG no {""578{<'' SSP/ES e CPF no ***.099.***-**, do corgo de
provimento comissionodo de Assessor Porlomentor do Cômoro Municipol de
SÕo Moteus, dos Anexos Xll e Xlll, do Lei Complemenfor no 14912022, dolodo
de 20 de dezembro de 2022, seguido dos olteroções previstos nos Leis

15312023, 15412023, 15812023 e 16012024, tornondo sem efeito o Decreto
17 612025, dotodo de 07 10412025.

Art.2o. Este Decreto entro em vigor, no doto do suo
publicoçõo.

R E G I S T R A - SE, P U B L t C A - SE E C U M P R A. SE

Gobinete do Presidente do Cômoro Municipol de Sõo
Moieus, Estodo do Espírito Sonto, oos (03) dios do mês de novembro (11) do
ono de dois mil e vinte e cinco

LüT1J, -0,5ogao.\";
EGANTINIWANDERTEI S

Presidente

ISAMARA DA UNHA CRESPO NIVALDO ANTONI DOS SANTOS

I o Secretório 2o Secretório

Registrodo e publicodo no Cômoro Municipol de SÕo Moteus, no doto supro.
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